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O Presidente da Câmara Municipal de Januária,  no uso de suas 
atribuições, baixa a seguinte Portaria: 

 
 
 
 
Artigo 1º- Fica  o servidor, Hélio Gonçalves Bezerra, ocupante 

do cargo efetivo de Operador de Som, dispensado de assinar no Livro de 
Ponto, permanecendo-lhe o mesmo horário de jornada de trabalho dos 
demais funcionários da Câmara Municipal. 

 
 
 
Artigo 2º- Esta  Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
Câmara Municipal de Januária, 19 de Janeiro de 2.000. 
 
 
 
 
Ver. Francisco Eustáquio P. Nascimento. 
                        Presidente 


